
 
Venda Nova do Imigrante, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

OF. CMVNI Nº 062/2024 

Exmo. Sr. JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal 
Venda Nova do Imigrante/ES 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito; 
 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem, por 

intermédio deste, solicitar a Vossa Excelência, que seja esclarecido o porquê o 

Projeto de Lei nº 118/2023, que Institui o Plano de Carreira da Guarda Civil 

Municipal de Venda Nova do Imigrante e o Projeto de Lei nº 119/2023, que 

Dispõe sobre a criação, organização, competência, direitos, deveres e regime 

disciplinar da Guarda Civil Municipal possuem o mesmo conteúdo, no entanto, 

como se vê, foram protocolados com Ementas diferentes. Caso se tratar de 

algum equívoco, que seja corrigido. 

  

 

Agradeço com antecedência a atenção dispensada.  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 

Presidente da Comissão 

Vereador da CMVNI 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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